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PARECER N° 1794/2012 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONOMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA AO PROJETO 
DE LEI N° 137/2011.  
Objetiva o presente projeto de lei n° 137/11 de autoria do nobre vereador Aurélio 
Miguel (PR) a obrigatoriedade de instalação de rotatórias,  a readequação 
geométrica, ou estreitamento de vias deverão ser realizadas  mantendo-se ou 
restabelecendo a permeabilidade do solo, mediante a remoção da camada asfáltica 
original.  
Os canteiros que serão construídos em função das instalações das rotatórias ou 
readequação geométrica ou estreitamento de vias não poderão possuir qualquer 
impermeabilização em sua base, de forma a ser totalmente permeável. Também 
terão a altura igual ao nível da calçada, e quando as condições o exigirem, a altura 
máxima de 60 (sessenta) centímetros ou a mesma de outro canteiro contíguo pré-
existente.  
Justifica o Autor, que as superfícies impermeáveis absorvem parte da radiação 
solar, transformando-a em calor, com o consequente aumento da temperatura.  
Como a propositura versa sobre a matéria que se enquadra no art. 41, item VI, da 
VI seção pertinente a Lei Orgânica do Município de São Paulo, foram realizadas 
duas audiências públicas.  
A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa posicionou-se 
pela constitucionalidade e legalidade do projeto.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente exarou parecer 
favorável ao seguimento da matéria.  
A Digníssima Comissão de Administração Pública, emitiu parecer FAVORÁVEL à 
aprovação da proposta.  
Dentro do que compete ao mérito relativo à Comissão Trânsito, Transporte, 
Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia avaliar a proposição 
vislumbramos que a presente iniciativa é de interesse público assim sendo não 
encontramos óbices que impeçam o seguimento da mesma.  
Diante do exposto, somos favoráveis ao projeto de lei n° 137/2011  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia, em 28/11/2012  
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